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Proposta de Lei n.° 37/XVI/1.2

Orgamento do Estado para 2026

Plano plurianual de aquisi¢cao de meios aéreos para a protecao civil

Proposta de Aditamento

TITULO IX
Disposi¢cdes complementares, finais e transitorias

Capitulo |
Politicas Setoriais

Artigo 113.° A (Novo)

Plano plurianual de aquisicao de meios aéreos para a protecao civil
1- O Governo cria um Plano plurianual, com um horizonte temporal de 10 anos, de
aquisicdo de meios aéreos para a protecao civil, com a valéncia do combate a incéndios

e a de busca e salvamento em operagdes de socorro.

2- Sem prejuizo da calendariza¢do no periodo de implementacao do Plano, no primeiro
semestre de 2026, o Governo promove todos os procedimentos com vista a abertura

dos processos concursais necessarios a aquisicao de pelo menos dois meios aéreos.

3-Para concretizacdo do nimero anterior, o0 Governo afeta uma verba de € 115 000 000.
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Assembleia da Republica, 6 de novembro de 2025

Os Deputados,
Paulo Raimundo, Paula Santos, Alfredo Maia

Nota justificativa:

A existéncia de meios aéreos publicos capazes de responder com prontiddo as
necessidades do pais em matéria de protecéo civil assume uma importancia decisiva
para uma politica de protecao e socorro.

Particularmente na época estival em que o pais é flagelado por fogos rurais, muitas
vezes de enorme dimensdo e com consequéncias economicas, humanas e ambientais
catastrdficas, a existéncia de meios aéreos constituem uma componente essencial do
sistema de combate a esses incéndios.

Com a extingcdo da Empresa de Meios Aéreos que geria as capacidades existentes em
matéria de meios aéreos afetos a protecdo civil ndo se traduziu no prometido
melhoramento da capacidade de resposta a esse nivel. A transferéncia da
responsabilidade da gestdo desses meios aéreos para a Forca Aérea Portuguesa tdo
pouco se revelou como a melhor solugédo para este problema.

Com efeito, a Forca Aérea Portuguesa, sendo obviamente uma entidade idonea e
qualificada em matéria de meios aéreos, € um Ramo das For¢as Armadas, tendo fungdes
especificas no plano da organizagdo do Estado que ndo coincidem com as missfes de
protec&o civil. E certo que a Forga Aérea Portuguesa dispde de meios aéreos de busca e
salvamento com grande capacidade, como os helicopteros EH-101, cuja fungédo de duplo

uso constitui um apoio de valor inestimavel nas ac6es mais exigentes de busca e
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salvamento. Contudo, ndo compete a Forca Aérea substituir-se as entidades
competentes em matéria de protecao civil.
E concretamente no que se refere aos meios aéreos de combate aos fogos rurais, na
falta de meios proprios, inoperacionais que ficaram as aeronaves Kamov e os kits de
combate a incéndios adaptéveis aos Hércules C-130, o que faz a Forca Aérea é contratar
no mercado 0s servicos de empresas privadas disponiveis para fornecer os meios aéreos
de que o Estado devia dispor. Ndo deve ser essa a missao das Forgas Armadas. Sem
prejuizo da necessaria complementaridade com a intervencao das Forcas Armadas, as
missOes de protecéo civil sdo de natureza civil e assim devem ser entendidas.
As missOes de protecéo civil, designadamente de combate a fogos rurais e de busca,
salvamento ou evacuacdo de doentes e sinistrados, devem ser dotadas de meios
proprios, de propriedade e gestdo publica, capazes de responder com prontidédo onde e
guando seja necessario.
A auséncia de meios aéreos proprios coloca este importante instrumento na
dependéncia exclusiva dos negdcios privados.
O PCP considera que se deve proceder a inclusdo nos instrumentos legislativos
referentes ao financiamento dos meios ao servico das forcas e servi¢os de seguranca e
da protecdo civil, da programacao plurianual dos investimentos necessarios para dotar
0 pais dos meios aéreos de propriedade e gestdo publicas necessarios para as missdes
de combate aos fogos rurais bem como para as demais missdes de protecdo civil,
designadamente de busca e salvamento, de vigilancia, de transporte de doentes e de
evacuacdo de sinistrados, capazes de responder prontamente, onde e quando forem
requisitadas em qualquer ponto do territério nacional e ao longo de todo o ano.
Enquanto o Estado ndo dispuser dos meios aéreos proprios suficientes para o
cumprimento das missdes de protec¢do civil que se revelem necessérias, a contratagédo
de recursos a empresas privadas deve ser efetuada sob a responsabilidade do Estado

com respeito pelas regras legais de contratacdo publica.
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O disposto nas recomendagdes anteriores ndo exclui o recurso por parte do Estado
Portugués a meios aéreos cedidos por outros Estados, nomeadamente da Unido
Europeia, no &mbito da cooperagdo em matéria de protecao civil, nem exclui o recurso
a Fundos da Unido Europeia para a dotacdo dos meios aéreos proprios do Estado

Portugués
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